
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÉOPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 129/2022, CELEBRADO ENTRE O 
Município de Manfrinópolis, ESTADO DO PARANÁ, E A EMPRESA PANDA 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA.. 

CONTRATANTE: 

O MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, com sede à Rua Encantilado, 11, inscrito no CNPJ 
sob n° 01.614.343/0001-09, neste ato representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Sra. Hena De Fatima Pegoraro Oliveira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
76403171 — SSP/PR e do CPF/MF n° 022.654.289-06, e 

CONTRATADA: 

PANDA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA., Pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
00.118.598/0001-18, Com sede à RODOVIA PR 483, KM 32, S/N INTERIOR - CEP: 85601970 - BAIRRO: 
JACUTINGA, Francisco Beltrão/PR. 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

VALOR 

O contrato fica aditivado no valor de R$ 2.912.448,00(Dois Milhões, Novecentos e Doze Mil, Quatrocentos e 
Quarenta e Oito Reais) conforme segue. 

ITENS 
Lote Item Código do produto Descrição do produto/serviço Unid Qtd Preço unitário Preço total 
2 1 2821 óleo Diesel S10 L 184.800,00 6,10 1.127.280,00 
3 1 1439 ÓLEO DIESEL S500 (comum) L 303.600,00 5,88 1.785.168,00 
TOTAL 2.912.448,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: O prazo de execução do contrato fica aditivado até 
16/10/2024, conforme Pregão n°72/2022 e Contrato original n° 129/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as testemunhas presentes no 
ato, a fim de que produzam efeitos legais. 

Município de Manfrinópolis 
Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 

022.654.289-06 

Manfrinópolis, em 13/09/2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei 
Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO. 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 129/2022 

CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 

CONTRATADA: PANDA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 

O contrato fica aditivado no valor de R$ 2.912.448,00(Dois Milhões, Novecentos e Doze 
Mil, Quatrocentos e Quarenta e Oito Reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 

O prazo de execução do contrato fica aditivado até 16/10/2024, conforme Pregão n° 72/2022 
e Contrato original n° 129/2022. 

CLAUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

Manfrinópolis, em 13/09/2023 

Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 
Prefeita Municipal 
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Publicado por: 
Jozinei Dos Santos 

('ódigo Identificador:4D2AAFEA 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO 36-2022 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis. Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 36/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: 112W - SOLUCOES LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 
O contrato fica aditivado no valor de R$ 17.250,00(Dezessete Mil, 
Duzentos e Cinquenta Reais). 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 
O prazo de execução do contrato fica aditivado até 07/10/2024, 
conforme Pregão n° 20/2022 e Contrato original n° 36/2022. 
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 13/09/2023 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei Dos Santos 

Código I dentificador:A3B1B2D6 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO 128-2022 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 128/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: AUTO POSTO PEDRÃO LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 
O contrato fica aditivado no valor de RS 448.430,40(Quatrocentos e 
Quarenta e Oito Mil, Quatrocentos e Trinta Reais e Quarenta 
Centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 
O prazo de execução do contrato fica aditivado até 16/10/2024, 
conforme Pregão n° 72/2022 e Contrato original n° 128/2022. 
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 13/09/2023 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei Dos Santos 

Código Identificador:55AB7422 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO 129-2022 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 129/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 

CONTRATADA: PANDA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
SERVIÇOS LTDA. 
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 
O contrato fica aditivado no valor de RS 2.912.448,00(Dois Milhões, 
Novecentos e Doze Mil, Quatrocentos e Quarenta e Oito Reais). 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 
O prazo de execução do contrato fica aditivado até 16/10/2024, 
conforme Pregão n°72/2022 e Contrato original n° 129/2022. 
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 13/09/2023 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei Dos Santos 

Código Identi1lcador:930A576E 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 4° TERMO ADITIVO CONTRATO 54-2019 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 54/2019 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 
O contrato fica aditivado no valor de RS 33.052,32(Trinta e Três Mil 
e Cinquenta e Dois Reais e Trinta e Dois Centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 
O prazo de execução do contrato fica aditivado até 15/09/2024, 
conforme Pregão n° 34/2019 e Contrato original n° 54/2019. 
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 12/09/2023 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei Dos Santos 

Código Identificador:80E794C9 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE MANFRINOPOLIS — PR RESOLUÇÃON° 
010/2023 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 
RESOLUÇÃON° 010/2023 

SÚMULA: Aprovar a prestação de contas incentivo 
criança e Adolescentes que sofreram impactos pelo 
covid-19 do 2° semestre de 2022. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE — CMDCA de Manfrinópolis — PR no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei n° 8.069/1990. Lei n° 12.696/2012; 
Resolução n" 170/2014 do CONANDA e na Lei Municipal n° 
0492/2013. 

RESOLVE 
Art. 1° Aprovar a prestação de contas do incentivo Crianças e 
Adolescentes que sofreram impactos pelo covid -19, do 2° semestre 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinõpolis, Estado do Paraná, TORNA PUBLICO, com base na Lei Federal ri* 

8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1* TERMO ADITIVO AO CONTRATO PO 129/2022 - CONTRATANTE: Municipio de Manfrinópolis 
CONTRATADA: PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIÇOS LTDA. 
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR - O contrato fica aditivado no valor de RE 2.912.448,00(Dois Milhões, 

Novecentos e Doze Mil, Quatrocentos e Quarenta e Oito Reais). 
CLÁUSULA SEGUNDA: EXECUÇÃO DO OBJETO passa a tora seguinte redação :O prazo de execução 

do contrato fica aditivado até 16/10/2024, conforme Pregão n• 72/2022 e Contrato original n° 129/2022. 
CLAUSULA TERCEIRA- Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Manfrinópefes, em 13/0W2023 Hena De Fatima Pegam Ofréeira - Prefeita Municipal 

Saúde é nosso 
maior bem. 
Por isso, no 1° Quadrimestre de 2023, 

a Administração Municipal ultrapassou 

os R$ 2,2 milhões investidos na área. 

Deste valor, mais de 
80% são investimentos 
feitos com recursos 
próprios do Município. 

Dessa forma, a 
Administração 
garante saúde de 
qualidade 
e com agilidade para 
todos os munícipes 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINOPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal ri* 

8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO fi• 54/2019- CONTRATANTE: Municio.° de Manfnnópolis 
CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR - O contrato fica aditivado no valor de R5 33.052,32(Trinta e Três Md 

e Cinquenta e Dois Reais e Trinta e Dois Centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: EXECUÇÃO DO OBJETO passa a lera seguinte redaça3: O prazo de execução 

do contrato fica aditivado até 15/09/2024, conforme Pregão n• 34/2019 e Contrato original n°54/2019. 
CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condções do contrato original 
Manfnnópolis, em 12/09/2023. Hena De Fatima Pegoraro Oliveira- Prefeita Municipal 

SANTA TEREZINHA 
DO PROGRESSO 

É N°1 NA SAÚDE 

Santa Terezinha do Progresso foi 

reconhecido como município 

n°1 na Saúde em nivel estadual 

e 3° em nivel nacional, de acordo 

com a pesquisa realizada 

através do Previne Brasil. 

Para esse resultado, foram 
avaliados sete indicadores de 

qualidade da saúde pública 

ofertada no Município, 

garantindo mais uma 

importante conquista. 

oreEfernatA MUNICIPAL te 

SANTA TEREZINHA 
DO PROGRESSO 


